
PORTARIA Nº 2073/2018
DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 

  
  

Designa Promotora de Justiça. 

  

  

A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela  Lei  Complementar  nº  02,  de 12 de
novembro de 1990, e 

  

  

CONSIDERANDO o teor do Ofício n.º 13572/2018
(GED 20.27.0229.0002685/2018-71)  da  lavra  da  Juíza  de  Direito  IRACY
RIBEIRO  MANGUEIRA  MARQUES,  titular  do  Juizado  de  Violência
Doméstica e Familiar em que solicita a designação de Promotor de Justiça nos
dias 3,5,6,12,13,14,19,24,26 e 27/09/2018 para realizar as audiências judiciais
marcadas  no Juizado  de  Violência  Doméstica  e  Familiar,  uma  vez  que  a
Promotora de Justiça JULIANA CHECCUCCI CARBALLAL  designada
encontra-se acumulando suas atribuições ordinárias com a 6ª Promotoria de
Justiça Criminal de Aracaju. 
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R E S O L V E: 

  

  

Art. 1º.  Designar a Promotora de Justiça MÔNICA MARIA HARDMAN
DANTAS  BERNARDES para,  sem  prejuízo  de  suas  atribuições  na  5ª  
Promotoria de Justiça dos Direitos do Cidadão, especializada nos serviços de
Relevância Pública, responder concomitantemente com a Promotora de Justiça 
JULIANA  CHECCUCCI  CARBALLAL,  no  dia  24/09/2018,  pela  6ª
Promotoria  de  Justiça  Criminal  de  Aracaju e,  concomitantemente  com  a
Promotora  de  Justiça  LAURA  IMPERATRIZ  BATALHA  MOREIRA
NERY MOURA, no dia 11/10/2018, pela 6ª Promotoria de Justiça Criminal de
Aracaju. 

  

Art. 2º.Esta Portaria entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário e retroagindo seus efeitos a partir do dia 24/09/2018. 
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Dê-se ciência e cumpra-se. 

  

  
Ana Christina Souza Brandi 

PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA EM EXERCÍCIO
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